
Prefeitura Municipal de Assis
Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

PROJETO DE LEI N° 210/2022 - Ramão - DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RECÉM
INAUGURADA CASA DE ACOLHIMENTO A MULHER, QUE PASSA A DENOMINAR-SE “SILVIA
CASSIANO”, O SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA MULHERES VÍTIMAS DE
VIOLÊNCIA, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 07/12/2022

Unidade de Origem Poder Executivo - Gabinete

Unidade de Destino Departamento Legislativo

Status Norma promulgada e publicada

-

Assis, 07 de dezembro de 2022.
-

-

PREFEITO MUNICIPAL

TR
AM

IT
AÇ

ÃO
 N

º 2
83

68
4 

- P
L 

21
0/

20
22

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
R

EF
EI

TO
 M

U
N

IC
IP

AL
.

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.a

ss
is

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
9A

D
-1

71
F-

7C
52

-B
27

0

Pag. 1/2



 
DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

        
            Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez” 

                                              SSeeccrreettaarriiaa  MMuunniicciippaall  ddee  GGoovveerrnnoo  ee  AAddmmiinniissttrraaççããoo  

 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis – SP 

 

        LEI Nº 7.248, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022. 
                                              Proj. de Lei nº  210/22 - Autoria: Vereador Luiz Antonio Ramão 

 

Dispõe sobre a denominação da                           
recém-inaugurada Casa de Acolhimento a Mulher, 
que passa a denominar-se Silvia Cassiano, o 
Serviço de Acolhimento Institucional para 
Mulheres Vítimas de Violência, e dá providências 
correlatas. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ASSIS, Estado de São Paulo, faz saber que a 
Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona, com base no inciso III do artigo 84 da Lei 
Orgânica do Município de Assis, a seguinte Lei:  

Art. 1º - Fica denominado Casa de Acolhimento á Mulher Silvia Cassiano, o Serviço de 
Acolhimento Institucional para Mulheres Vítimas de Violência.  

Art. 2º - O Serviço de Acolhimento para Mulheres Vítimas de Violência é uma unidade 
que oferta Serviço de Acolhimento Institucional, no âmbito da Proteção Social 
Especial de Alta Complexidade do SUAS - Sistema Único de Assistência Social, 
conforme estabelece a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais.  

Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de dotações 
próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.  

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

  Prefeitura Municipal de Assis, em 28 de novembro de 2022. 
 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

LUCIANO SOARES BERGONSO 
Secretário Municipal de Governo e Administração 

Publicada no Departamento de Administração, em 28 de novembro de 2022. 
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